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REQUERIMENTO
 

 
O Deputado que este subscreve, com amparo no art. 201, III,

do Regimento Interno, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Senador
Rodrigo Pacheco, Presidente do Senado Federal, a seguinte mensagem:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
acolhendo proposição do Deputado Dr. Vicente Caropreso, parabeniza Vossa
Excelência pela promulgação da Lei nº 15.011, de 1º de Novembro de 2024, que
conferiu o título de Capital Nacional dos Atiradores ao município de Jaraguá do
Sul-SC, enaltecendo à cultura e tradição germânicas relacionadas à prática do
tiro, e em especial à famosa Festa do Tiro - Schützenfest - que acontece na
cidade no mês de novembro. Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal -
Presidente.

 
 
Sala das Sessões,

 
 

 
Deputado Dr. Vicente Caropreso
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